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A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 2º, estabelece a separação entre 
Legislativo, Executivo e Judiciário. Entretanto, a inércia legislativa em temas de grande 
repercussão social leva o Judiciário a assumir um papel mais ativo, como na ADPF 54 sobre a 
interrupção da gestação de fetos anencéfalos, diante da omissão do Congresso. Dessa forma, 
suscita-se a questão de em que medida a intervenção do STF configura proteção de direitos 
fundamentais ou extrapolação de competências que fragiliza o equilíbrio entre Legislativo e 
Judiciário. 

O referencial teórico deste estudo relaciona a teoria da separação de poderes de 
Montesquieu com a discussão de Luís Roberto Barroso sobre a judicialização da política, à luz 
dos direitos fundamentais e da dignidade da pessoa humana previstos na Constituição de 1988, 
para analisar os limites e a legitimidade da atuação dos poderes diante da inércia legislativa.  

Em vista disso, o projeto objetiva analisar a interação entre os Poderes Legislativo e 
Judiciário em temas relevantes socialmente, tomando como referência a decisão do STF na 
ADPF 54, que tratou do aborto de fetos anencéfalos. Nesse sentido, busca-se compreender de que 
forma a ausência de atualização legislativa quanto às hipóteses de aborto conduziu o Judiciário a 
assumir um papel mais ativo, ao suprir lacunas normativas mediante a interpretação 
constitucional. Ademais, pretende-se avaliar os impactos desse posicionamento na consolidação 
de direitos fundamentais e no aprofundamento do debate sobre os limites do ativismo judicial. 
​ Como método, será adotada uma abordagem qualitativa exploratória e analítica, 
fundamentada em revisão bibliográfica e documental. Para tanto, serão consultados livros, artigos 
e trabalhos acadêmicos sobre judicialização e ativismo judicial, além do acórdão da ADPF 54, 
visando compreender os fundamentos empregados pelo STF e suas implicações para a relação 
entre Legislativo e Judiciário. Assim, a metodologia combina diferentes análises, buscando 
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avaliar como a decisão contribui para a efetivação de direitos fundamentais e para o debate da 
atuação judicial diante da omissão legislativa.  

Em suma, a análise da ADPF 54 revela que, apesar dos limites do ativismo judicial 
perante à separação de poderes prevista no artigo 2º da CF, a inércia do Legislativo frente a 
demandas relevantes, como o aborto de fetos anencéfalos, levou o Supremo Tribunal Federal a 
exercer papel essencial em prol da efetividade de direitos fundamentais, declarando 
inconstitucionais compreensões que enquadrassem a interrupção da gravidez nesses casos como 
crime de aborto. 
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